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chamada "renúncia fiscal','., isto 
é, subsídios e incentivos.-,0 atual 
governo apresentou projetos nes-
te sentido, que infelizmente fo-
ram ainda muito tímidos nos cor-
tes. Ora, não será possível modifi-
car a situação em 1990 se não hou-
ver uma mudança do exercício fis-
cal. 

O programa de Luís Inácio 
Lula da Silva prevê um emprésti-
mo compulsório sobre os ganhos 
de capital e grandes fortunas. Pa-
rece-nos que será impossíVel le-
galmente levantar tal emprésti-
mo, pois nos termos da no-
va Constituição empréstimos 
compulsórios Só podem ser lança-
dos no caso de despesas extraordi-
nárias decorrentes de calamidade 
pública, guerra externa ou sua 
iminência, ou no caso de investi-
mento público de caráter urgente 
e de relevante interesse nacional. 
Neste último caso, não poderá ser 
aplicado no mesmo exercício em 
que foi instituído. 

Do lado das despesas — que te-
rão de respeitar o orçamento fixa-
do —, o sr. Collor de Mello está 
propondo uma reforma adminis-
trativa que tornará mais eficien- 

• 0 futuro presidente da Repú-
blica encontrar-se-á diante de si-
tuação delicada para realizar 
uma política fiscal visando a re-
duzir o déficit público. Essa polí-
tica:exige, ao mesmo tempo, um 
aumento das receitas e uma redu-
ção das deSpesas, e está sempre na 
dependência de um orçamento 
que não foi elaborado pelo gover-
no a tomar posse em março. Le-
vando em conta tais limites, cabe 
anãlisar a posição dos dois candi-
datos que se enfrentarão no pleito 
dè17 de dezembro. 

É interessante notar que em 
nenhum dos programas apresen-
tados suscitou-se a questão de 
uma mudança de data de início do 
exercício financeiro (o ano fiscal), 
mudança que teria a grande van-
tagem de permitir ao novo presi-
dente sugerir ao Congresso a 
aproVação de medidas que julgas-
se necessárias. A esse propósito, 
cabe recordar que tramita no 
Congresso projeto neste sentido 
apresentado pelo deputado Fran-
cisco Dornelles, o qual mereceria 
toda a atenção dos candidatos. Na 
realidade, se não se mudar o exer-
cício financeiro — o ano fiscal po-
deria perfeitamente iniciar-se em .  
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rá de aceitar o orçamento de 1990, 
que de fato lhe perinitirá admi-
nistrar despesas equivalentes a 
nada mais do que 2,1% do PIB, 
quando o déficit operacional é es-
timado em 2,6% do PIB... 

Sobre a questão, o candidato 
do PRN adota uma atitude ao 
mesmo tempo realista e volunta-
rista. Reconhece que uma altera-
ção da tributação será legalmen-
te inexeqüível no próximo exerci-
-cio, e acrescenta logo a seguir que 
ela seria indesejável ;  Pensa, po-
rém, que é possível aumentar a 
arrecadação sem a necessidade de 
alterar a tributação. Com  efeito, 
acredita que o combate à evasão e 
à sonegação fiscais deverá permi-
tir um sensível aumento das re-* 
ceitas. Tal preocupação também 
se evidencia no programa do PT. 
Mesmo levando em conta que am-
bos os candidatos estão decididos 
a aumentar os "fiscais", median-
te uma redistribuição do pessoal 
administrativo, temos de reco-
nhecer que será muito difícil ob-' 
ter via fiscalização um aumento 
sensível da arrecadação a curto 
prazo. 

Os dois candidatos pensam 

1989 
.te o Estado, aumentando sua pro-
dutividade: Por outro lado, deixa 
'claro que seria necessário distri-
buir melhor os encargos entre as 
unidades da Federação, já que 
houve uma transferência de re-
cursos para os Estados e municí-
pios, sem transferência de respon-
sabilidades. O candidato do PT 
prefere não falar ^ein redução de 
gastos. A opção bfivatilante do 
candidato do PRN permite prever 
um aumento das receitas sem im-
postos e; especialmente, um cres-
cimento dos investimentos sem 
despesas suplementares. A opção 
do PT em favor de um Estado for-
te no plano econômico não terá os 
mesmos efeitos sobre a política 
fiscal. Seria pior para o País se al-
gumas sugestões de membros do 
PT, como a estatização dos ban-
cos, fossem adotadas. 

Não pensamos que o novo pre-
sidente possa alterar muito o or-
çamento votado para 1990. Seria 
necessário que, os candidatos defi-
nissem melhor quais sugestões 
pretendem propor ao Congresso 
para os exercícios seguintes, a fim 
de realizar uma política fiscal que 
certamente está longe, hoje, de 
ser realista e justa. 


